
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.213, DE 2019 
(Do Sr. Ricardo Izar) 

 
Acrescenta o Art. 140-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal, para criminalizar a conduta de fotografar, filmar, ou 
divulgar, por qualquer meio, imagem de pessoas acidentadas, feridas, 
vítimas de tragédias ou em situação vexatória ou vulnerável, sem a sua 
autorização ou fora do contexto jornalístico. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9600/2018. EM RAZÃO DESTA APENSAÇÃO, A 
MATÉRIA PASSA A TRAMITAR SUJEITA A APRECIAÇÃO DO 
PLENÁRIO.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta lei acrescenta o Art. 140-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal, para criminalizar a conduta de fotografar, filmar, 
ou divulgar, por qualquer meio, imagem de pessoas acidentadas, feridas, vítimas de 
tragédias ou em situação vexatória ou vulnerável, sem a sua autorização ou fora do 
contexto jornalístico. 

 

 “Art.140-A Fotografar, filmar ou divulgar, por qualquer meio, imagem de 
pessoas acidentadas, feridas, vítimas de tragédias ou em situação 
vexatória ou vulnerável, sem a sua autorização ou fora de contexto 
jornalístico:  

Pena – detenção, de seis meses a dois anos, e multa.”  

 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O desenvolvimento da tecnologia transformou as relações sociais, facilitou a 

comunicação à distância, promoveu o rápido acesso a inúmeras informações pela 

internet. Apesar dos benefícios, os conteúdos compartilhados na rede se tornam 

vulneráveis devido à rapidez de propagação da informação. 

A crescente prática de se postar tudo na internet, sem pudor, avaliação, critério 

ético ou de valor, aliada à velocidade das redes sociais atropela o espaço para 

ponderações. No âmbito das redes sociais a lesão à imagem é potencializada pela 

forma como as informações são expostas, sobretudo pela conectividade de milhares 

de pessoas. 

A presente proposta objetiva criminalizar a conduta de fotografar, filmar ou 

divulgar, por qualquer meio, imagens de pessoas acidentadas, feridas, vítimas de 

tragédias ou em situação vexatória ou vulnerável, sem a sua autorização ou fora do 

contexto jornalístico. Apesar da indiscutível ofensa à imagem e à privacidade, o 

legislador tipificou apenas vilipêndio a cadáver, art. 212 do Código Penal. 

A divulgação de fotografia de vítimas não fatais constitui ofensa à imagem e à 

privacidade, passível de repercussão na esfera cível, se o ofendido promover ação 

indenizatória. Diante dos inúmeros casos de violação desse direito nas redes sociais, 

percebe-se que a proteção legal conferida se mostra ineficaz, tornando-se necessária 

a criação de dispositivos legais específicos, sobretudo no âmbito penal, para garantir 

sua efetiva proteção.   
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Isto posto, peço apoio aos nobres pares para a aprovação desse importante 

projeto, que supre a lacuna e aprimora a legislação penal, promovendo a proteção e 

o respeito às vítimas. 

 

Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 2019. 

 

Deputado RICARDO IZAR 

Progressistas/SP 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

....................................................................................................................................................... 

Injúria 
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  

§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo 

meio empregado, se considerem aviltantes:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, 

religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, 

de 13/5/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

 

Disposições comuns  
Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer 

dos crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  

II - contra funcionário público, em razão de suas funções;  

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, 

da difamação ou da injúria.  

IV – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto 

no caso de injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

Parágrafo único. Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, 

aplica-se a pena em dobro. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO E  

CONTRA O RESPEITO AOS MORTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O RESPEITO AOS MORTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Vilipêndio a cadáver  
Art. 212. Vilipendiar cadáver ou suas cinzas:  

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.  

 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL 

Estupro 
Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção 

carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. ("Caput" do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é menor 

de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos: 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º Se da conduta resulta morte: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html

